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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. 
ESTUPRO DE VULNERÁVEL. ABSOLVIÇÃO. IMPROPRIEDADE 
DA VIA ELEITA. REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 
DOSIMETRIA. PRIMEIRA FASE. PENA-BASE FIXADA ACIMA 
DO MÍNIMO LEGAL. VALORAÇÃO NEGATIVA DA 
CULPABILIDADE E CONSEQUÊNCIAS DO CRIME. 
FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. REGIME INICIAL FECHADO. 
PENA SUPERIOR A 8 ANOS DE RECLUSÃO. APLICAÇÃO DO 
ART. 33, § 2º, "A", DO CÓDIGO PENAL – CP. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. O pedido de absolvição não pode ser apreciado por esta 
Corte Superior de Justiça, por demandar o aprofundado reexame do 
conjunto fático-probatório, inviável na estreita via do habeas corpus.

2. O refazimento da dosimetria da pena em habeas corpus 
tem caráter excepcional, somente sendo admitido quando se verificar de 
plano e sem a necessidade de incursão probatória, a existência de 
manifesta ilegalidade ou abuso de poder. 

3. É certo que a dosimetria da pena deve ser feita seguindo 
o critério trifásico descrito no art. 68, c/c o art. 59, ambos do Código 
Penal, cabendo ao Magistrado aumentar a pena de forma sempre 
fundamentada e apenas quando identificar dados que extrapolem as 
circunstâncias elementares do tipo penal básico. 

4. Com efeito, o ordenamento jurídico não estabelece um 
critério objetivo ou matemático para a avaliação das circunstâncias 
judiciais previstas no art. 59 do Código Penal, sendo admissível certa  
discricionariedade do órgão julgador, desde que baseado em 
circunstâncias concretas do fato criminoso, de modo que a motivação do 
édito condenatório ofereça garantia contra os excessos e eventuais erros na 
aplicação da resposta penal. 

5. Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem valorou 
negativamente a culpabilidade com base em fundamentação concreta, 
destacando que o agente se prevaleceu da condição de líder religioso da 
igreja e preceptor espiritual da comunidade frequentada pela vítima para 
angariar a confiança da vítima e de seus familiares para a prática do crime, 
havendo ainda tentado dissimular e acobertar os fatos dizendo para a mãe 
da vítima que Deus havia lhe mostrado que havia um embrulho no seu 
quarto, mas que não era motivo para se preocupar porque a menina não 
estava fazendo nada errado, o que, de fato, justifica a majoração da 
pena-base a título de culpabilidade, pois denota o maior grau de 
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reprovabilidade da conduta e o dolo intenso do réu.
6. Do mesmo modo, a valoração negativa das 

consequências do crime foi devidamente fundamentada, porquanto 
destacado a opressão inescapável, o abalo e o sofrimento que deixaram 
marcas indeléveis no psicológico da vítima, não apenas momentâneo, 
restando, pois, devidamente justificada a majoração da pena conforme 
consignado pelas instâncias ordinárias. 

7. Embora não haja uma operação aritmética, na qual se 
atribua pesos absolutos para cada uma das circunstâncias judiciais, sendo 
reservado ao julgador o exercício da discricionariedade vinculada, razão 
pela qual a escolha do quantum de pena a ser aplicado será determinado 
principalmente pelas particularidades do caso concreto, a jurisprudência 
desta Corte tem entendido razoável e proporcional a fração de aumento de 
1/6 para cada circunstância judicial. 

8. Inalterada a pena aplicada ao paciente, fica prejudicado o 
pedido de abrandamento do regime prisional, porquanto, estabelecida a 
reprimenda corporal em patamar superior a 8 anos de reclusão, o regime 
inicial fechado é o adequado, consoante dispõe o art. 33, § 2º, a, do 
Código Penal.

9.  Agravo regimental desprovido. 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.

Os Srs. Ministros Felix Fischer, Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca 

e Ribeiro Dantas votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília, 12 de fevereiro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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